
 

 
Nº12/2009 

ACTUALIZAÇÃO DE TARIFAS-ENUMERADAS NO ARTIGO 37º DO REGULAMENTO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA AO 
CONCELHO DE ABRANTES (RSAACA). 

Ne lson Augusto Marques de Carvalho,  Pres idente da Câmara Munic ipal  de Abrantes: 

Torna público que conforme deliberação camarária realizada em reunião de 09 de Dezembro de 2008, entra em vigor a partir de 

Janeiro de 2009, a actualização das tarifas que constam da tabela seguinte: 

a) Ensaio de estanquidade das canalizações; 
    - 1º Ensaio 
    - Restantes 

 
21,54€ 
32,31€ 

b) Vistorias a canalizações; 
    - 1ª Vistoria 
    - Restantes 

 

43,08€ 
53,84€ 

c) Análises de água; Preço de custo 

d) Fiscalização da execução, pelos proprietários ou usufrutuários, de ramais de 
introdução colectivos e individuais; 
    - 1ª Fiscalização 
    - Restantes 

 
 

8,62€ 
10,77€ 

e) Revisão de orçamento (a pedido) e se se verificar não ter havido erros no 
inicialmente apresentado; 2,26€ 

f) Estabelecimento da ligação entre o ramal de ligação e o ramal de introdução de 
qualquer rede interior; 1,42€ 

g) Colocação de contador; 7,18€ 

h) Retirada de contador; 4,10€ 

i) Aferição de contador; 9,23€ 

j) Leitura especial (a pedido); 4,10€ 

k) Fornecimento de fotocópias avulsas (sem busca e com busca); 
   - Sem busca 
   - Com busca 

 
0,13€ 
1,40€ 

l) Reparação de válvulas, propriedade dos consumidores; 5,13€ 

m) Fornecimento de água “avulso”, quando exista disponibilidade na rede e com 
transporte assegurado pelo requisitante; 

1,42€ 

n) Transporte de pessoal dos SMA; 4,28€ 

o) Interrupção e restabelecimento do fornecimento de água por falta de pagamento; 43,61€ 

p) Averbamento do titular do contrato de fornecimento de água, nos termos do número 
7 do artigo 18.º; 2,83€ 

q) Inscrição de canalizadores, para efeitos de credenciação por parte dos SMA; 
   - Em nome individual 
   - Empresas 

 

 

4,53€  

5,66€ 

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares mais públicos e do costume. 
Paços do Município de Abrantes, 21 de Janeiro de 2009. 

                                                                                                                                      O PRESIDENTE  DA CÃMARA 

 

                                                                                                                                 Nelson Augusto Marques de Carvalho 

 


